
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

RUA JOSE COUTINHO, 39 - SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG 

CEP: 37262-000 - TELEFONE: (35) 3863-2777 
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PORTARIA N. 7.411/2026 

NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO EM 

COMISSÃO NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO (MG) 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo (MG), no pleno exercício de 

seu cargo e com fundamento no disposto no art. 37, II segunda parte da Constituição Federal 

e art. 69, XXXVIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n. 1.465/2006, 

Considerando ofício 370/2026 expedido pela Secretaria Municipal de Educação 

e Ata de apuração de votos de eleição de Diretores e Vice- Diretores da Rede Municipal de 

Ensino do município de Santo Antônio do Amparo-MG ocorrida na data de 18/05/2026 às 

18h na Avenida José Ananias Aguiar, nº 121, Centro neste município com participação da 

Comissão Eleitoral designada por Portaria nº 7.397 de 12 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora ADRIANA APARECIDA ARRIEL LÉLIS 

para o cargo comissionado de VICE-DIRETORA NA ESCOLA MUNICIPAL 

DOUTOR GERALDO CARRARA. 

Art. 2º - Deverá o Departamento de Recursos Humanos fazer as anotações 

necessárias na pasta funcional da servidora acima referida. 

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 18 de 

maio de 2026. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Amparo (MG), 26 de maio de 2026. 
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